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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.345, DE 29 DE OUTUBRO 2024

“Altera o Decreto n° 7.216, de 15
de  dezembro  de  2023,  que
regulamenta  a  concessão  de
Benefícios Eventuais pela Política
Municipal  de  Assistência  Social,
através  do  Sistema  Único  de
Assistência Social do Município de
Campo  Limpo  Paulista,  e  dá
outras providências.”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no exercício de suas
atribuições legais, conforme o disposto no inciso V do art.
58 e inciso I a) do art. 172 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO  a  Ata  n°  011/2023  do  Conselho
Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art.  1º  O art.  14  do  Decreto  n°  7.216,  de  15  de

dezembro  de  2023,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

Art.  14.  O  Auxílio  para  Pessoas  em  Situação  de
Vulnerabilidade  Temporária  de  caráter  transitório  serve
para  atender  a  riscos  circunstanciais  imprevisíveis,  nos
termos do art. 31 da Lei Municipal de n° 2.559, de 2022, e
poderá ser prestado em bens de consumo ou pecúnia, por
no máximo 6 (seis)  meses,  prorrogável  por  até 6 (seis)
meses,  mediante  justificativa  técnica  que  comprove  a
necessidade.  (NR)

Art. 2º O inciso V do art. 16 do Decreto n° 7.216, de
15 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

A r t .  1 6 .
...............................................................................................
..............................................

V – permanência temporária de caráter emergencial
(diárias, pernoites em pousadas, hotéis, pensões e outros
equivalentes a moradias). (NR)

Art.  3º  O art.  21  do  Decreto  n°  7.216,  de  15  de
dezembro de 2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  21.  Despesas  com Permanência  Temporária  de
caráter  emergencial  (diárias,  pernoites  em  pousadas,
hotéis,  pensões  e  outros  equivalentes  a  moradias)  em
observância aos incisos II ao VI, e alínea “c” do inciso I, do
art.15. (NR)

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dois do
mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

DECRETO N.º 7.344, DE 29 DE OUTUBRO 2024

Qualifica  como  Organização
Social – O.S., nos termos da Lei nº
1.905, de 25 de março de 2008 e
Chamamento Público nº 001/2019
–  Processo  Administrativo  nº
271/2024,  INSTITUTO  NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais em consonância com o disposto no artigo
172,  inciso  I,  e  artigo 58,  inciso  V,  da Lei  Orgânica de
Campo Limpo Paulista, e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.905, de 25
de março de 2008, dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  como
Organizações  Sociais;

CONSIDERANDO  ainda,  que esta Lei  estabelece os
requisitos  específicos  para  que  entidades  privadas
habilitem-se  como  Organização  Social;

CONSIDERANDO ademais, a aprovação da Secretaria
Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Finanças e
Gestão  de  Pessoas,  do  parecer  favorável  da  Secretaria
Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  à  qualificação  como
Organização  Social  para  atuação  na  área  de  saúde,  do
INSTITUTO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
H U M A N O  -  I N D S H ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
23.453.830/0001-70, por atender aos requisitos da Lei nº
1.905, de 25 de março de 2008 e do Chamamento Público
nº 001/2019;

CONSIDERANDO,  por  fim,  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 271/24,

DECRETA:
Art. 1.º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL –

O.S.,  para  atuação  na  área  da  saúde  do  Município  de
Campo Limpo Paulista, a Entidade denominada INSTITUTO
NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  HUMANO  -
INDSH, com sede na Rua Marquês de São Vicente, nº 576,
cj.1901, Barra Funda, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
23.453.830/0001-70.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dois do
mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1882, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  Artigo  202,  inciso  III  –  do
Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município,  eE
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amparado  pelos  pareceres  exarados  nos  Processos
Administrativos  Digitais  nº  587/24  e  781/2024.

RESOLVE:
I.  HOMOLOGAR relatório  da  comissão  de  Processos

Administrativos  Disciplinar,  de  17  de  julho  de  2024,
instaurada pela Portaria nº 953 de 08 de maio de 2024, que
apurou  os  fatos  narrados  nos  processos  administrativos
digitais nº 587/24 e 781/2024.

II. DEMITIR, a partir de 04 de novembro de 2024, o
servidor LUIZ ANTONIO GERALDO, de acordo com o Artigo
187,  inciso  I,  por  infringir  o  Artigo  202,  incisos  III  –
inassiduidade  habitual  e  XVII  –  proceder  de  forma
desidiosa, da Lei Municipal 344, de 30 de abril de 1973, em
razão  da  quantidade  de  faltas  não  justificadas
compreendidas entre os anos de 2021 até maio de 2024.

III. DETERMINAR:
a)  A publicação  desta  Portaria  na  Imprensa  Oficial  do

Município.
b) A remessa dos autos ao Departamento de Recursos

Humanos  para  que  realize  as  providências  necessárias
concernentes à demissão do servidor.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo a seus efeitos a partir  de 04 de
novembro de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1890, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 04 de novembro de 2024, a

servidora PATRICIA DAS GRAÇAS FERREIRA MORALES, no
cargo COMISSIONADO de ASSESSOR DAS – 3,  lotada na
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E ,  r e g i d a
estatutar iamente.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1891, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

CANCELAR A FUNÇÃO, a partir de 04 de novembro de
2024, da servidora ANTONIA DE SOUSA CRUZ, na Função
de CHEFE SE  SEÇÃO DE MANUTENÇÃO FG -  1,  junto  a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento
na  Lei  Complementar  577/2022,  retornando  ao  cargo
EFETIVO de FAXINEIRO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1892, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90
(noventa) dias,  a partir  de 09 de novembro de 2024, a
servidora VIVIANE NAOMI SUENAGA, no cargo efetivo de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 13.414/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 09 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1893, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  04  de  novembro  de  2024,  ao
servidor VANDERLEY EMIDIO DA SILVA, no cargo efetivo de
MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, regido estatutariamente,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 13.390/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.E
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Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1899, de 30 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30(trinta) dias,
a  partir  de  27 de  outubro  de  2024,  a  servidora  ALYNE
SANTANA  ROSA,  no  cargo  EFETIVO  de  ENFERMEIRO
PADRÃO  UNIVERSITÁRIO  PLANTONISTA,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 14.048/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 27 de outubro de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta dias do mês
de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1900, de 31 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 31 de outubro de

2024, a servidora MARIANA DE MENEZES GUEDES, no cargo
COMISSIONADO  de  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE
CULTURA  E  TURISMO  DAS  -  4,  lotada  na  SECRETARIA
MUN IC IPAL  DE  CULTURA  E  TUR ISMO,  r eg ida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
14.067/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 31 de outubro de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1901, de 31 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 31 de outubro de

2024,  a  servidora  KELLY  GAMA DA SILVA FERREIRA,  no
cargo COMISSIONADO de ASSESSOR GOVERNAMENTAL DAS
-  1,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E
GESTÃO DE PESSOAS, regida estatutariamente, conforme
Protocolo Digital nº 14.083/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 31 de outubro de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1902, de 31 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A DESIGNAÇÃO, a partir de 04 de novembro

de 2024,  da  servidora  GESSIKA MENEZES DA SILVA,  no
cargo de ASSESSOR GOVERNAMENTAL –  DAS 1,  junto a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO  DE
PESSOAS,  com  fundamento  na  Lei  Complementar
577/2022,  retornando  ao  cargo  EFETIVO  de  AGENTE
COMUNITÁRIO  DA  SAÚDE,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1903, de 04 de Novembro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  a
servidora  DERLI  GENARI  MUCSI,  no  cargo  efetivo  de
ENFERMEIRO  PADRÃO  UNIVERSITÁRIO  PLANTONISTA,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme protocolo nº 11.892/2024.E
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Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1904, de 04 de Novembro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  ao
servidor VALDEMIR DOS SANTOS GOMES, no cargo efetivo
de  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL,  regida  estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
INTEGRADA,  conforme  protocolo  nº  13.056/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1905, de 04 de Novembro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  a
servidora  VALCI  SIPRIANO SANTOS,  no  cargo  efetivo  de
ATENDENTE  ADMINISTRATIVO,  regida  estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  conforme  protocolo  nº
9.866/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1906, de 04 de Novembro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  a
servidora GISELE RODRIGUES QUIRINO, no cargo efetivo de
ENFERMEIRO  PADRÃO  UNIVERSITÁRIO  40H,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 11.894/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1908, de 04 de Novembro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  a
servidora VERONI DONATE DA SILVA, no cargo efetivo de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 11.332/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1909, de 04 de Novembro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  ao
servidor AMARILDO APARECIDO PEREIRA, no cargo efetivo
de  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL,  regido  estatutariamente,
lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
INTEGRADA,  conforme  protocolo  nº  9.951/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mêsE
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de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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